
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO 

GABINETE DO VEREADOR DICKSON NASSER JUNIOR 
 

 

_________________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

Rua Jundiaí, 546, Tirol – Natal/RN 

PROJETO DE LEI N°    __    / 2022 
 

 

Dispõe sobre a comercialização, queima e soltura 

de fogos de artifício de estampido no âmbito do 

Município de Natal e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Natal/RN: 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam proibidas a comercialização, queima e soltura de fogos de artifício de 

estampido e de qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no âmbito do Município 

de Natal. 

§ 1º - A proibição de queima e soltura se aplica a recintos fechados e ambientes abertos, em 

áreas públicas ou locais privados. 

§ 2º - Os fogos de vista, assim denominados, aqueles que produzem efeitos visuais sem 

estampido, estão excetuados das proibições contidas no “caput”. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a imposição de multa a 

ser estipulada pelo Poder Executivo, a quem cabe a fiscalização do disposto nesta Lei. 

§ 1º - A aplicação das multas aplicadas ao infrator que seja pessoa jurídica deverá ser duas 

vezes o valor aplicado ao infrato que seja pessoa física. 

§ 2º - Os valores das multas serão dobrados em caso de reincidência, entendendo-se o 

cometimento da mesma infração em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
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Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Natal 

Sala das Sessões 

 

Natal, 15 de setembro de 2022. 

 

 
VER. DICKSON NASSER JUNIOR 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa tem como objetivo proibir a comercialização, 

queima e soltura de fogos de artifício de estampido e de qualquer artefato pirotécnico de 

efeito sonoro ruidoso no âmbito do Município de Natal, sendo que a proibição de queima e 

soltura se aplica a recintos fechados e ambientes abertos, em áreas públicas ou locais 

privados. Ressalta-se, no entanto, que os fogos de vista, assim denominados, aqueles que 

produzem efeitos visuais sem estampido, estão excetuados das proibições contidas na matéria 

em análise. 

O projeto sob análise ainda prevê que o descumprimento ao disposto na legislação 

proposta acarretará ao infrator a imposição de multa a ser estipulada pelo Poder Executivo, a 

quem cabe a fiscalização do disposto nesta Lei. Sendo a aplicação das multas aplicadas ao 

infrator que seja pessoa jurídica deverá ser duas vezes o valor aplicado ao infrato que seja 

pessoa física. Além disso, os valores das multas serão dobrados em caso de reincidência, 

entendendo-se o cometimento da mesma infração em período inferior a 180 (cento e oitenta) 

dias. 

A matéria em comento se comunga ao rol de proposições que visam dar proteção à 

pessoa idosa, às pessoas com deficiência e aos animais, que ao serem expostos ao barulho 

produzidos por estes fogos de artifício, colocam em situação de sofrimento, não podendo ser 

feito nada que possa conter tal situação. 

Por fim, peço o apoio dos demais edis que compõe esta estimada Casa Legislativa, a 

fim de aprovar a proposição legislativa em apreço. 

 
VER. DICKSON NASSER JUNIOR 


